
PORTARIA N.º 611/2019

                O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas

atribuições legais,

                    Considerando o constante no Processo n. º 23206.000064.2019-18,

                    Considerando o disposto no art. 40, §§ 3.º e 17, da Constituição Federal de 1988;

                    Considerando, ainda, o teor dos arts. 60 e 61 da Orientação Normativa MPS/SPS Nº 02, de 31 de março

de 2009, publicada no Diário Oficial da União de 02 de abril de 2009,

R E S O L V E

1.                    Conceder aposentadoria voluntária, com proventos integrais, a MILTON BRITTO DE ALMEIDA,

matrícula SIAPE n.º 6274167, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe D

IV, Nível 04, no Regime de Dedicação Exclusiva, com a Retribuição por Titulação-RT (RSC III + Mestrado), código de

vaga n.º 211411, do Quadro de Pessoal desta IFE e lotado no câmpus Pelotas, com fundamento no art. 40, § 1.º,

inciso III, “a”, c/c §5º da Constituição Federal de 1988, com redação dada pela Emenda Constitucional n.º 20/98 e

alterada pela Emenda Constitucional n.º 41/03, com o cálculo e reajustes dos  proventos obedecendo aos requisitos

atendidos a partir de 20/02/2004.

2.                    Declarar vago o cargo supramencionado.

3.                     Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

Pelotas, 08 de março de 2019.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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